
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

1 

 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 0902/2023 

 

   Rio de Janeiro, 04 de maio de 2023. 

 

Processo nº 0853711-73.2023.8.19.0001 

ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 3º Juizado 

Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro, quanto às 

consultas em oftalmologia - vitrectomia posterior e consulta em oftalmologia - retina. 

 

I – RELATÓRIO 

1.  De acordo com documento médico da Clínica de Olhos Avenida Rio Branco (Num. 

56000341 - Pág. 7), emitido em 12 de dezembro de 2022, por                                                                      , 

a Autora foi encaminhada à consulta em oftalmologia – retina para avaliação de explante e implante 

secundário de lente intraocular em olho esquerdo, devido opacidade de lente intraocular esquerda 

(LIO).  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) visando 

superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o funcionamento 

político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações e serviços que 

necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a Relação 

Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) e dá 

outras providências. 

3.   A Política Nacional de Atenção em Oftalmologia, a ser implantada em todas as 

unidades federadas, respeitadas as competências das três esferas de gestão, consta no Anexo XXXV da 

Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017. 

4.  A Portaria SAS/MS nº 288 de 19 de maio de 2008 dispõe, dentre outros, sobre a 

organização das Redes Estaduais de Atenção Oftalmologia. 

5.  A Deliberação CIB-RJ nº 5.891 de 19 de julho de 2019 pactua as referências da Rede 

de Atenção em Oftalmologia do Estado do Rio de Janeiro e os municípios executores e suas referências 

segundo complexidade e de reabilitação visual por Região de Saúde no Estado do Rio de Janeiro. 

6.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI da 

Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 
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I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e aos 

procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos leitos 

hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Embora avanços tecnológicos em lentes intraoculares (LIOs) permitam minimizar a 

aberração esférica, a presbiopia e o astigmatismo, ainda existem casos em que as LIOs precisam ser 

explantadas devido à opacificação do material utilizado em sua fabricação. Apesar de não ser uma 

complicação comum da cirurgia, a opacificação das lentes intraoculares tem grande relevância por 

ser uma das principais causas de explante, devido aos sintomas de glare e baixa acuidade visual. Ao 

longo dos anos, diversos artigos foram publicados relatando a ocorrência da opacificação precoce ou 

tardia, com apresentações variadas e em diferentes materiais1.  

 

DO PLEITO  

1.  A consulta oftalmológica consiste em exames oftalmológicos de rotina que permitem 

detectar precocemente as principais doenças oculares que incapacitam crianças e adultos para a vida e 

o trabalho. O oftalmologista faz uma anamnese (história clínica do paciente), a qual permite relacionar 

doenças gerais com a queixa visual, razão da consulta. As pálpebras, a conjuntiva e as vias lacrimais 

são examinadas e é feito o exame de motilidade ocular (intrínseco e extrínseco). A refração integra o 

exame oftalmológico e permite determinar o grau dos óculos, inclusive em crianças. Com a lâmpada de 

fenda, é possível diagnosticar a catarata e outras doenças dos olhos. O oftalmologista também examina 

o fundo de olho do paciente com o oftalmoscópio, o qual permite verificar se há escavações 

glaucomatosas, ou complicações retinianas decorrentes de patologias sistêmicas. Caso seja necessário, 

o oftalmologista poderá solicitar exames complementares, como: ultrassom, angiografia, campo visual 

e microscopia especular2. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Informa-se que a consulta em oftalmologia pleiteada está indicada ao manejo do 

quadro clínico que acomete a Autora (Num. 56000341 - Pág. 7). 

2.  Considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 

(RENASES), destaca-se que as referidas consultas estão coberta pelo SUS, conforme Tabela de 

Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - 

SUS (SIGTAP), na qual consta: consulta médica em atenção especializada, sob o código de 

procedimento: 03.01.01.007-2. 

                                                      
1 JORGE, Priscilla de Almeida. Intraocular lens opacification. Revista Brasileira de Oftalmologia, v. 73, n. 2, p. 69-70, 2014. Diponível em: 

<http://www.scielo.br/pdf/rbof/v73n2/0034-7280-rbof-73-02-0069.pdf>. Acesso em: 04 mai. 2023. 
2 SOCIEDADE BRASILEIRA DE OFTALMOLOGIA. Exame Oftalmológico de Rotina. Disponível em: 

<http://www.sboportal.org.br/sboemacao.aspx?id=8>. Acesso em: 04 mai. 2023. 

http://www.scielo.br/pdf/rbof/v73n2/0034-7280-rbof-73-02-0069.pdf
http://www.sboportal.org.br/sboemacao.aspx?id=8
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3.  O acesso ao serviço habilitado para o caso em tela ocorre com a inserção da demanda 

junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está organizada 

em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde 

e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma dinâmica e integrada, com 

o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar os recursos disponíveis, 

qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde3. 

4.  No intuito de identificar o correto encaminhamento da Demandante aos sistemas de 

regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III e verificou que ela foi inserida em 12 

de janeiro de 2023, para consulta em oftalmologia – vitrectomia posterior com inf, com 

classificação de risco vermelho – emergência e situação reenviado, com a seguinte observação: 

“Paciente já foi avaliada na Unidade onde foi realizada a cirurgia e foi informada que não faz o 

procedimento”.  

5.  Desta forma, entende-se que a via administrativa foi utilizada no caso em tela, sem a 

resolução da demanda pleiteada até o presente momento. 

6.  Quanto à solicitação autoral (Num. 56000340 - Págs. 8 e 9, item “VII”, subitens “b” e 

“e”) referente ao fornecimento de “... outros exames, tratamentos, medicamentos e utensílios caso a 

Autora venha a necessitar no curso do tratamento...”, vale ressaltar que não é recomendado o 

fornecimento de novos itens sem apresentação de laudo de um profissional da área da saúde atualizado 

que justifique a necessidade dos mesmos, uma vez que o seu uso irracional e indiscriminado pode 

implicar em risco à saúde.  

 

É o parecer. 

Ao  3º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do 

Rio de Janeiro para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
3 BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: <http://portalms.saude.gov.br/gestao-do-

sus/programacao-regulacao-controle-e-financiamento-da-mac/regulacao>. Acesso em: 04 mai. 2023. 
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